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Excelentíssimo Senhor Presidente,

O Centro Municipal de Estudos e Projetos Educacionais ¿ Julieta Diniz, o CEMEPE, é um órgão da Secretaria
Municipal de Educação, criado pela Lei Complementar nº 151 de 02 de setembro de 1996. Contudo, desde o Decreto nº
5338 de 15 de janeiro de 1992, ainda com a denominação de Centro de Capacitação e como unidade da Secretaria
Municipal de Educação, a concepção de centro de estudos já estava lançada.

O CEMEPE tem como objetivo principal promover a capacitação e aperfeiçoamento profissional para os
servidores da Rede de Ensino de Uberlândia. Nesse sentido, busca fomentar a formação continuada dos servidores nas
mais diversas habilidades e temas, dentro das categorias de extensão e aperfeiçoamento. A administração do CEMEPE
encontra-se diretamente ligada à Secretaria Municipal de Educação, contando com apoio da Assessoria Pedagógica e
demais Assessorias Administrativas.

Moção de Aplauso Assessoria Pedagógica do Centro Municipal de Estudos e Projetos Educacionais Julieta -
CEMEPE.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
* RUA Tiradentes, 410, FUNDINHO, 38.400-200, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Roger Dantas

Sala das Sessões, 2 de outubro de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à PLENÁRIO

Ver. Roger Dantas



Nome Quantidade

Ver. Roger Dantas 1
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